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À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com mesmo objeto ao projeto de lei nº 188/2025 que versa sobre o seguinte tema: “A implementação de brigadas de bombeiros civis no município é essencial para garantir uma resposta rápida e eficiente em situações de emergência, como incêndios, acidentes ou desastres naturais. Essas equipes ajudam a proteger vidas, bens e o meio ambiente, fortalecendo a segurança da nossa comunidade e promovendo um ambiente mais seguro para todos”.

Apenas a título de observação, esclareço que o Projeto de Lei nº 129/2024, de autoria do Vereador Juliano da Padaria, possui a seguinte ementa: “Institui o Programa Brigadas de Incêndio nas escolas municipais da rede pública de ensino”, de modo que, salvo melhor juízo, o objeto desta proposição não abrange todos os locais destinados às brigadas de incêndio mencionados no artigo 2º do Projeto de Lei nº 188/2025.

Ainda, certifico que o Projeto de Lei nº 129/2024 se encontra atualmente neste Departamento de Arquivo com status de “Aguardando Sanção Governamental”.

Ademais, cito as seguintes legislações municipais que também abordam o tema de “brigadas de incêndio”:




1. Lei Municipal nº 1458 de 21 de julho de 2008
Ementa: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
INSTITUIR E REGULAMENTAR A ‘BRIGADA VOLUNTÁRIA DE COMBATE A INCÊNDIO - BVCI", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
- Autor: Francisco José Barbosa Leite
- PL nº 169/2007

1. Lei Municipal nº 1343 de 12 de novembro de 2007
Ementa: “"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR E REGULAMENTAR A ‘BRIGADA VOLUNTARIA DE COMBATE A INCÊNDIO-BVCI", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
- Autor: Pastor Espedito Monteiro de Almeida
- PL nº 145/2007

Em tempo, informo que anexei as mencionadas legislações e o Projeto nº 129/2024 na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Brigadas; Bombeiros; Bombeiros Civis; Incêndio; Combate a incêndio.

Barra do Piraí, 04 de Junho de 2025.
                                                  
Respeitosamente


Sidney Rodrigues de Souza Júnior
Técnico Operacional
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